
 

 

 

 
 

Lei Federal n° 14.133/2021 - Minuta de Regulamentação 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

ANEXO VII 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA SIMPLIFICADA 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A Câmara Municipal de Santarém poderá utilizar as disposições deste Anexo 

para realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços nos casos de: 

I - inviabilidade, sob o prisma técnico e de gestão, ou impossibilidade de realização do 

procedimento por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica de que trata o Anexo VIII deste Ato; 

II - urgência devidamente fundamentada;  

III - o valor estimado do objeto ser baixo. 

IV - o valor estimado do objeto ser irrisório. 

 

Art. 2º Nas hipóteses dos incisos I e II do art. 1º deste Anexo, os autos devem ser 

instruídos com a exposição de motivos demonstrando justificadamente a causa da não utilização 

do Sistema de Dispensa Eletrônica. 

Parágrafo único. A exposição de motivos de que trata o caput deverá ser apresentada 

pelo titular da Direção-Geral da Casa. 

 

Art. 3º Para fins do disposto neste Anexo, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de 

preços coletados, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 

inconsistentes e os excessivamente elevados, ressalvadas incongruências devidamente 

justificadas; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente 

superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a 

contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou 

a contratação for por tarefa, empreitada, semi-integrada, integrada ou preço global ou 

empreitada integral. 

III - baixo valor: quando o valor estimado do objeto da contratação ou aquisição cujo 

valor global não ultrapasse 20% (vinte por cento) dos limites permitidos para as dispensas em 

razão de valor, conforme incisos I e II do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

IV – valor irrisório: quando o valor estimado do objeto da contratação ou aquisição 

cujo valor global não ultrapasse 5% (cinco por cento) dos limites permitidos para as dispensas 

em razão de valor, conforme incisos I e II do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 

 

Art. 4º O procedimento de contratação direta simplificada deverá ser instruído na seguinte 

ordem: 
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I - documento de formalização de demanda com a justificativa para a contratação, termo 

de referência, projeto básico ou projeto executivo e, se for o caso, estudo técnico preliminar e 

análise de riscos; 

II - estimativa de despesa e justificativa de preço, observado, no que couber, o disposto 

no Anexo V deste Regulamento; 

III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

IV - minuta do contrato, se for o caso; 

V - pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

VI - razão de escolha do contratado; 

VII - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessárias; 

VIII - autorização da autoridade competente; 

IX - check list de conformidade; 

X - parecer jurídico emitido pela órgão consultivo da Casa, dispensado na hipótese de 

parecer referencial e dispensável nas compras de valor irrisório; 

XI - ato de ratificação do procedimento pela Presidência da Casa ou a quem esta delegar. 

§ 1º O ato que ratifica a contratação direta, bem como o extrato do contrato ou instrumento 

equivalente, deverão ser divulgados e mantidos à disposição do público em site ou sistema 

eletrônico oficial do Poder Legislativo Municipal. 

§ 2º Para atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput, o processo deverá ser 

instruído com a especificação justificada do objeto a ser adquirido ou contratado, as quantidades 

e o preço estimado de cada item, observada a respectiva unidade de fornecimento, o local e 

prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra, a observância das 

disposições previstas na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for 

o caso. 

§ 3º A elaboração do estudo técnico preliminar e análise de riscos será opcional nos 

seguintes casos: 

I - contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos 

limites do incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente 

da forma de contratação; 

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021; 

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021; 

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou 

apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a 

serviços contínuos; 

V - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade 

do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico 

preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de 

formalização da demanda. 
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§ 4º Para fins de comprovação do disposto no inciso VII do caput deste artigo, serão 

exigidos apenas os documentos que se mostrarem indispensáveis no caso concreto e que não 

possam ser obtidos pela Administração em consulta a sítios eletrônicos públicos, sendo 

imprescindíveis à instrução do processo: 

I - proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço; 

II - prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

III - prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar 

Estadual nº 605, de 29 de agosto de 2018, quando couber; 

IV - declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento, inclusive quanto ao cumprimento das exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que 

trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e ao cumprimento do disposto 

no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 5º A pesquisa da prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com 

a Administração Pública será realizada em nome da pessoa física (CPF) ou jurídica (CNPJ) a 

ser contratada, bem como de seus sócios, mas o impedimento dos sócios somente poderá 

frustrar a contratação da pessoa jurídica se forem verificadas situações de abuso da 

personalidade jurídica ou burla à penalidade imposta, o que deve ser apurado em procedimento 

próprio, garantido o contraditório e a ampla defesa, procedimento este que não se aplica ao caso 

de empresário individual, em que o impedimento no CPF e CNPJ se comunicam. 

§ 6º No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, bem como nas contratações com 

valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral 

e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do 

inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, além do previsto no § 4º deste 

artigo, devem ser apresentados os seguintes documentos de habilitação: 

I - se pessoa física, apenas certidão de regularidade fiscal estadual; 

II - se pessoa jurídica, apenas certidões de regularidade fiscal estadual e de regularidade 

social, quando se tratar de aquisição de bens; quando se tratar de contratação de serviços, 

acresce-se a certidão de regularidade trabalhista. 

 

Art. 5º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - caracterização das fontes consultadas; 

III - série de preços coletados; 

IV - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de 

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VI - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; 
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VII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe 

o inciso IV do art. 6º deste Anexo; e 

VIII - data, identificação e assinatura do(s) servidor(es) responsável(is). 

 

Art. 6º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado na contratação 

direta para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, consolidada em mapa 

comparativo, terá prazo de validade de 6 (seis) meses e será realizada mediante a utilização dos 

seguintes parâmetros, de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços, observado o índice 

de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive Ata de registro de 

preços; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal ou estadual e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data da pesquisa de preço, contendo a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data da pesquisa de preço; 

V - pesquisa na base nacional ou estadual de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 

das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 

de preço. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II do caput deste 

artigo, devendo, em caso de impossibilidade, haver justificativa nos autos. 

§ 2º Qualquer que seja o parâmetro utilizado, deve ser comprovado por juntada aos autos 

de documentos comprobatórios, ainda que se trate de manifestação de desinteresse de ofertar 

cotação ou certidão de não localização de dados. 

§ 3º O agente público autor da pesquisa de preços responsabiliza-se funcionalmente pela 

informação produzida nesta etapa devendo atenção aos riscos de orçamentos incompatíveis aos 

padrões de mercado e que podem culminar com aquisições não vantajosas. 

§ 4º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso 

IV do caput deste artigo, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto 

a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

- CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico, e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 
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e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação, com vistas à melhor 

caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de 

que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

§ 5º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do 

prazo estipulado no inciso II do caput deste artigo, desde que devidamente justificado nos autos 

pelo agente responsável. 

§ 6º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida neste artigo, 

a justificativa de preços se dará mediante comprovação dos preços praticados pelo contratado 

em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, contratos, empenhos, extratos 

contratuais e documentos equivalentes, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da pesquisa de preços, ou por outro meio idôneo. 

§ 7º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com 

objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 

demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 8º Para a definição do valor estimado nos processos de contratação direta de obras e 

serviços de engenharia, fica autorizada, no que couber, a aplicação do Decreto nº 7.983, de 8 

de abril de 2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência 

de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da 

União. 

 

Art. 7º O agente público poderá utilizar, como métodos estatísticos para definição do 

preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 

desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais 

dos parâmetros de que trata o art. 6º deste Anexo, desconsiderados os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1º Para os fins do caput, considera-se: 

I - média: obtida somando os valores de todos os dados e dividindo a soma pelo número 

de dados. 

II - mediana: depois de ordenados os valores por ordem crescente ou decrescente, a 

mediana é o valor que ocupa a posição central, se a quantidade desses valores for ímpar, ou a 

média dos dois valores centrais, se a quantidade desses valores for par. 

III - menor dos valores: quando o bem ou serviço for executado por algumas poucas 

empresas em ambiente de baixa competição econômica o preço estimado será aquele de menor 

valor dentre os obtidos. 

§ 2º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 
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§ 3º Com base no disposto no caput deste artigo, o preço estimado da contratação poderá 

ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a 

atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

§ 4º Será considerado inexequível o preço inferior a 75% (setenta por cento) da média 

dos demais preços, salvo justificativa específica do fornecedor;  

§ 5º Excetuam-se da regra de inexequibilidade prevista no parágrafo anterior os valores 

registrados em atas e previstos em contratos firmados pela Administração Pública, em execução 

ou executados no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. 

§ 6º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica por servidor ou setor 

diverso daquele que elaborou a pesquisa, visando a certificar que o objeto orçado possui 

especificação compatível com o objeto a ser licitado e que seu preço é condizente com o 

praticado no mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores 

apresentados. 

§ 7º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em 

menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo servidor responsável e 

aprovada pela Direção-Geral. 

§ 8º Sendo verificado através da pesquisa de preços que o objeto a ser contratado é de 

valor irrisório, o procedimento deverá seguir as regras do Capítulo III deste Anexo. 

 

Art. 8º Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com 

dedicação de mão de obra exclusiva, o preço estimado será definido em planilha de composição 

de custos, aplicando-se o disposto em Ato da Mesa Diretora, observando, no que couber, o 

disposto neste regulamento. 

Parágrafo único Os itens da planilha de composição de custos cujo valor não seja pré-

determinado deverão ser fixados da mesma forma definida neste regulamento para o cálculo do 

preço estimado do bem ou serviço em geral. 

 

Art. 9º Para busca do melhor preço na contratação, o procedimento para dispensa de 

licitação simplificada será divulgado em site ou sistema eletrônico oficial da Câmara Municipal 

de Santarém, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 

Parágrafo único. A inviabilidade, a impossibilidade, inexequibilidade ou ineficiência do 

procedimento previsto no caput deve ser justificada nos autos, sendo presumida na hipótese de 

que trata o art. 1º, II, deste Anexo. 

 

Art. 10. Definido o resultado do julgamento, com o objetivo de buscar o melhor preço, 

quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço estimado para a 

contratação, o órgão ou entidade deverá negociar condições mais vantajosas. 

§ 1º A negociação a que se refere o caput deste artigo deverá ser feita com os demais 

fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

§ 2º Caso um fornecedor integre contrato utilizado para a formação do preço estimado ou 

tenha apresentado orçamento para tanto, a sua contratação somente será permitida se o valor 
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ofertado na consulta eletrônica for igual ou menor àquele que compõe o preço de referência, 

salvo justificativa constante nos autos. 

 

Art. 11 No caso de o procedimento de que trata o art. 9º deste Anexo restar fracassado, o 

órgão ou entidade poderá: 

I - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas 

ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

II - republicar o procedimento; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

§ 1º O disposto nos incisos II e III do caput deste artigo poderá ser utilizado na hipótese 

de não surgirem interessados no procedimento. 

§ 2º Frustrados os procedimentos previstos nos incisos II e III do caput deste artigo, 

poderá ser utilizada a medida alternativa de contratação, desde que o valor a ser contratado não 

seja superior ao obtido na consulta eletrônica, garantindo a impessoalidade e a busca pelo 

melhor preço. 

 

Art. 12. Excepcionalmente, é permitida a contratação direta com fornecedor cuja proposta 

seja superior ao preço máximo definido para a contratação, desde que ocorram, sem sucesso, 

as tentativas de negociação previstas nos arts. 10 e 11 deste Anexo, e haja informação técnica 

acerca da vantajosidade da contratação nessas condições. 

 

Art. 13. No caso de contratação de serviços em que o procedimento exija apresentação de 

planilha de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada com os respectivos 

valores readequados à proposta vencedora. 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA SIMPLIFICADA DE VALOR IRRISÓRIO 

 

Art. 14. As contratações diretas referentes às hipóteses previstas incisos I e II do caput do 

art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quando de valor irrisório, serão realizadas pelo pro-

cedimento de que trata o Capítulo III deste Anexo, com o objetivo de ampliar a competitividade 

e racionalizar as atividades administrativas concernentes a tais contratações. 

 

Art. 15. A realização do procedimento compete ao setor da DACC responsável pela 

instrução das contratações diretas. 

Parágrafo único. Ao conferir a devida publicidade ao aviso da contratação direta, cabe à 

unidade administrativa competente da DACC disponibilizar o Termo de Referência ou Projeto 

Básico e, quando couber, a minuta de contrato, no Portal da Transparência da Câmara 

Municipal de Santarém, para a análise e escrutínio prévios dos potenciais fornecedores. 
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Art. 16. Em conformidade com os prazos estabelecidos, a proposta deverá ser apresentada 

em documento próprio da interessada ou em formulário disponibilizado pela DACC, subscrita 

pela proponente ou seu representante legal, em língua portuguesa, de forma clara, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas que dificultem o seu entendimento. 

§ 1º A proposta de preços, juntamente com a documentação exigida, deverá ser 

encaminhada: 

I - através do e-mail indicado no aviso de contratação direta, ou; 

II - por meio do mesmo e-mail utilizado pela DACC para a solicitação de proposta ou 

mediante a entrega à DACC em meio físico ou mídia eletrônica. 

§ 2º Em todo caso, a verificação dos requisitos de habilitação poderá ser realizada 

mediante consulta ao SICAF, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

 

Art. 17. As propostas a serem apresentadas pelas interessadas deverão conter: 

I - as características básicas do material cotado (marca, modelo, embalagem, por 

exemplo), conforme requisitos do Termo de Referência ou Projeto Básico; 

II - preço unitário e total por item em moeda corrente do País; 

III - valor total da proposta; 

IV - prazo de entrega ou execução do objeto; 

V - prazo de garantia; 

VI - o número de cadastro da proponente no CNPJ, a razão social e o nome fantasia, se 

houver; 

VII - informações do representante legal (CPF, e-mail e telefone); 

VIII - informações para pagamento (banco, agência e conta corrente); 

IX - data de elaboração da proposta e prazo de validade; 

X - informações de contato (telefone e e-mail), identificação do responsável pela proposta 

e respectiva assinatura. 

§ 1º A apresentação da proposta implica a aceitação plena das condições apostas no 

respectivo Termo de Referência ou Projeto Básico, bem como sujeição ao regramento de 

regência das contratações diretas realizadas pela Câmara Municipal de Santarém. 

§ 2º O preço por item compreenderá todos os encargos, despesas, frete e custos diretos e 

indiretos necessários à perfeita execução do objeto. 

 

Art. 18. Serão necessárias, no mínimo, 3 (três) propostas válidas para encerramento do 

procedimento de contratação direta simplificada de valor irrisório. 

Parágrafo único. A utilização de menos de 3 (três) propostas válidas somente será 

admitida mediante justificativa encaminhada à deliberação do ordenador da despesa. 

 

Art. 19. O critério para julgamento e adjudicação das propostas será o de menor preço ou 

maior desconto por item. 

Parágrafo único. A adjudicação por grupo ou global será admitida mediante justificativa 

do Órgão Técnico consignada no Termo de Referência ou Projeto Básico. 
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Art. 20. No encerramento do procedimento de contratação direta simplificada de valor 

irrisório, caberá: 

I - à Direção Geral manifestar-se quanto à adequação das propostas aos resultados 

esperados com a contratação pretendida; 

II - ao Órgão Técnico manifestar-se: 

a) quanto à adequação técnica das propostas em relação ao que foi solicitado no Termo 

de Referência ou Projeto Básico; 

b) quanto à vantajosidade da contratação em relação à proposta mais bem classificada de 

acordo com o critério estabelecido; 

III - à DACC manifestar-se quanto à adequação dos documentos de habilitação definidos 

no Termo de Referência ou Projeto Básico. 

IV - à Presidência: 

a) homologar o procedimento; 

b) autorizar a despesa; 

c) determinar a emissão da respectiva Nota de Empenho. 

Parágrafo único. Caso seja requerida a apresentação de amostras, caberá à DACC realizar 

os procedimentos de convocação e análise dos protótipos, observada a ordem de classificação 

das propostas. 

 

Art. 21. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências constantes 

deste Ato, bem como às regras de regência aplicáveis, observado o disposto no §1º do art. 1º 

deste Ato. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I 

e II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverá ser observado o 

somatório do que for despendido no exercício financeiro por objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§1º Considera-se ramo de atividade, para os fins deste Anexo, a partição econômica do 

mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas – CNAE. 

§2º A Câmara Municipal de Santarém desenvolverá metodologia apta a relacionar a 

partição econômica de que trata o parágrafo anterior a item do catálogo de materiais adotado, a 

fim de gerar relatórios de compra por ramo de atividade e afastar qualquer fracionamento 

indevido. 

 

Art. 23. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da 

nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

 



 

 

 

 
 

Lei Federal n° 14.133/2021 - Minuta de Regulamentação 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

Art. 24. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Anexo serão dirimidos pela 

Presidência da Câmara Municipal de Santarém, que poderá expedir normas complementares, 

bem como disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais. 

 

 


